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PROPOSIÇÃO LEGISLATIVA

PROJETO DE LEI Nº.............DE ....... DE .............. DE 202...

Altera dispositivos da Lei nº 4.119, de 27 de agosto de
1962,  que  dispõe  sobre  os  cursos  de  formação  em
psicologia e regulamenta a profissão de psicólogo.

Art. 1º O Capítulo III da Lei nº 4.119, de 27 de agosto de 1962, passa a vigorar acrescido dos § 1º
e § 2º do Art. 10.; acrescido do § 3º do Art. 13.; dá nova redação ao § 1º do Art. 13. e acrescenta
os incisos I, II, III, IV, V, VI e VII; dá nova redação e renumera o § 2º do Art. 13. e acrescenta os
Art. 13-A e Art. 13-B.

“Art.10. (...)

§ 1º É livre em todo o território nacional o exercício da profissão de Psicologia, observadas as
exigências previstas na legislação em vigor.

§ 2º A designação profissional psicólogo e psicóloga é privativa dos habilitados na forma da
legislação vigente.

Art. 13. (...)

§ 1º Para efeito desta lei o objeto de estudo do psicólogo e da psicóloga é as funções psicológicas,
seus processos e o comportamento dos seres humanos, considerando os fatores biológicos, sociais
e culturais. (NR)

§ 2º Constitui funções privativas do psicólogo e da psicóloga:

I – Utilizar métodos, técnicas psicológicas e instrumentos com os seguintes objetivos:

(...) 

II - Realizar avaliação e intervenção psicológica;

III  -  Dirigir  serviços  de  psicologia  em  órgãos  e  estabelecimentos  públicos,  autárquicos,
paraestatais, de economia mista e particular;

IV - Assessorar tecnicamente, sobre a matéria de psicologia, órgãos e estabelecimentos públicos,
autárquicos, paraestatais, de economia mista e particular;

V - Ensinar disciplinas de psicologia e coordenar cursos de psicologia nos vários níveis de ensino,
observadas as demais exigências da legislação em vigor.

VI - Supervisionar profissionais e alunos em trabalhos teóricos e práticos de psicologia.

VII - Realizar perícias psicológicas, emitir laudos, relatórios e atestados psicológicos, bem como,
pareceres sobre a matéria de psicologia.

§  3º  É  da  competência  do  psicólogo  e  da  psicóloga  a  colaboração em assuntos  psicológicos
ligados a outras ciências. (NR)
Art. 13-A. Compete ao Conselho Federal de Psicologia – CFP, seguindo o rigor científico e ético,
estabelecer os critérios e qualificar os métodos, as técnicas e os instrumentos psicológicos. *C
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Art. 13-B. Para efeito desta Lei considera-se:

I  –  Avaliação  Psicológica -  é  definida  como  um  processo  estruturado  de investigação  de
fenômenos psicológicos, composto de métodos, técnicas e instrumentos, com o objetivo de prover
informações à tomada de decisão, no âmbito individual, grupal ou institucional, com base em
demandas, condições e finalidades específicas;

II -  Intervenção Psicológica – processo pelo qual, o psicólogo e a psicóloga, fundado na ética
profissional, por meio dos métodos, das técnicas e dos instrumentos psicológicos, atuam sobre os
fenômenos psicológicos e o comportamento da pessoa com objetivo específico, bem como, atuam
no grupo e nas instituições;

III -  Métodos psicológicos - conjunto sistemático de procedimentos aplicados à compreensão e
intervenção  em  fenômenos  psíquicos  nas  suas  interfaces  com os  processos  biológicos  e
socioculturais, especialmente aqueles relativos aos aspectos intra e interpessoais;

IV  -  Técnicas  psicológicas  -  toda  atividade  específica,  coerente  com  os princípios  gerais
estabelecidos pelo método;

V - Instrumentos psicológicos - recursos disponíveis para o psicólogo e a psicóloga realizarem
suas atividades a partir da técnica psicológica adotada;

VI  –  Diagnóstico  psicológico  -  é  o  processo  por  meio  do  qual,  por intermédio  de  métodos,
técnicas  e  instrumentos  psicológicos,  se  analisa  e  se  estuda  o  comportamento de pessoas,  de
grupos, de instituições e de comunidades, na sua estrutura e no seu funcionamento, identificando-
se as variáveis nele envolvidas;

VII  –  Orientação  profissional  -  é  o  processo  por  meio  do  qual,  por intermédio  de  métodos,
técnicas  e instrumentos psicológicos,  se investigam os interesses,  aptidões e características de
personalidade  do  consultante,  visando  proporcionar-lhe  condições para  a  escolha  de  uma
profissão;

VIII – Seleção profissional - é o processo por meio do qual, por intermédio de métodos, técnicas e
instrumentos psicológicos, se objetiva diagnosticar e prognosticar as condições de ajustamento e
desempenho  da  pessoa  a  um  cargo  ou  atividade  profissional, visando  a  alcançar  eficácia
organizacional e procurando atender às necessidades comunitárias e sociais;

IX - Orientação psicopedagógica - é o processo por meio do qual, por intermédio de métodos,
técnicas  e  instrumentos  psicológicos,  proporcionam-se  condições instrumentais  e  sociais  que
facilitem  o  desenvolvimento  e  a  aprendizagem  da  pessoa,  do  grupo,  da organização  e  da
comunidade, bem como condições preventivas e de solução de dificuldades, de modo a atingir os
objetivos escolares, educacionais, organizacionais e sociais;

X  -  Solução  de  problemas  de  ajustamento  -  é  o  processo  que propicia  condições  de
autorrealização, de convivência e de desempenho para o indivíduo, o grupo, a  instituição e  a
comunidade,  mediante  de  métodos,  técnicas  e  instrumentos  psicológicos  preventivos,
psicoterápicos e de reabilitação.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Justificação
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A regulamentação da profissão de psicólogo completará sessenta anos em 27 de agosto de

2022. Salienta-se a importância da regulamentação dos cursos e da profissão para a sociedade

brasileira, visto que, o conhecimento produzido pela ciência psicológica e exercido por meio da

atuação profissional contribui em diversos contextos sociais na solução de suas demandas. 

Ao longo desses quase sessenta anos, a Psicologia tem ampliando seu campo da atuação,

devido às necessidades que a sociedade foi apresentando. Contextos ambulatoriais, hospitalares,

de  trânsito,  educacionais,  jurídicos,  esportivos,  seleções  profissionais,  têm  recebido  as

contribuições da Psicologia na solução de demandas específicas do seu contexto e, dessa forma,

melhorando a qualidade de vida dos que são assistidos pelos serviços prestados. 

Especialmente,  nesse  contexto  de  pandemia,  o  conhecimento  psicológico  tem  sido

imprescindível na cura e na prevenção de muitos problemas decorrentes dessa realidade, seja de

forma  direta  ou  indireta.  Amenizar  os  danos  na  saúde  mental  tem  se  configurado  numa

necessidade para que a população possa enfrentar os desafios impostos pela pandemia, conseguir

retomar à sua vida e, desse modo, contribuir para o desenvolvimento do nosso país.

A  Lei  4.119,  de  27  de  agosto  de  1962,  concedeu  a  Psicologia  sua  identidade  como

profissão. Ao analisar o texto que a regulamentou, nota-se que o legislador concedeu mais ênfase

quanto à questão dos cursos e da formação do psicólogo do que à atuação em si do profissional.

Destaca-se o Capítulo III,  em seus art.  11,12 e 13 que elenca os direitos dos diplomados em

psicologia: 

CAPÍTULO III
Dos direitos conferidos aos diplomados

Art. 10. - Para o exercício profissional é obrigatório o registro dos diplomas no órgão competente do
Ministério da Educação e Cultura.

Art.  11.  -  Ao portador  do  diploma de  Bacharel  em Psicologia,  é  conferido  o  direito  de  ensinar
Psicologia em cursos de grau médio, nos têrmos da legislação em vigor.

Art.  12. - Ao portador do diploma de Licenciado em Psicologia é conferido o direito de lecionar
Psicologia, atendidas as exigências legais devidas.

Art. 13. - Ao portador do diploma de Psicólogo é conferido o direito de ensinar Psicologia nos vários
cursos  de que trata esta lei,  observadas as  exigências  legais  específicas,  e  a  exercer  a profissão de
Psicólogo.

§ 1º Constitui função privativa do Psicólogo e utilização de métodos e técnicas psicológicas com os
seguintes objetivos:  (Vide parte mantida pelo Congresso Nacional)

a) diagnóstico psicológico;
b) orientação e seleção profissional;
c) oritentação psicopedagógica;
d) solução de problemas de ajustamento.
§  2º  É  da  competência  do  Psicólogo  a  colaboração  em  assuntos  psicológicos  ligados  a  outras

ciências.

Ressalta-se que, além de conferir o direito de ensinar, o legislador estabeleceu como função

privativa do psicólogo à utilização de métodos e técnicas psicológicas com objetivos específicos,

como se consta, nas alíneas  a, b, c e d. O Decreto n. 53.464, de 21 de janeiro de 1964, que *C
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regulamentou  a  Lei  4.119/62,  foi  imprescindível  na  consolidação  da  atuação  profissional,

apresentou atividades a serem desempenhadas no exercício da profissão, conforme art. 4º e seus

incisos:

Art. 4º São funções do psicólogo:
1) Utilizar métodos e técnicas psicológicas com o objetivo de:
a) diagnóstico psicológico;
b) orientação e seleção profissional;
c) orientação psicopedagógica;
d) solução de problemas de ajustamento.
2) Dirigir serviços de psicologia em órgãos e estabelecimentos públicos, autárquicos, paraestatais, de

economia mista e particulares.
3) Ensinar as cadeiras ou disciplinas de psicologia nos vários níveis de ensino, observadas as demais 

exigências da legislação em vigor.
4) Supervisionar profissionais e alunos em trabalhos teóricos e práticos de psicologia.
5) Assessorar, tecnicamente, órgãos e estabelecimentos públicos, autárquicos, paraestatais, de 

economia mista e particulares.
6) Realizar perícias e emitir pareceres sôbre a matéria de psicologia.

Ressalta-se que ao ampliar as funções do psicólogo, o Decreto contemplou as demandas da

sociedade,  possibilitando  as  contribuições  da  Psicologia  em  diferentes  contextos.  Aqui  se

menciona  a  União,  como  detentora  privativa  para  estabelecer  as  condições  das  profissões,

conforme Constituição Federal, 1988.

“Artigo 22. (...) 

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício de profissões”

Nesse  sentido,  cabe  destacar  que  o  Congresso  Nacional  detém  o  poder  para  instituir  as

condições para o exercício das profissões, através da criação e alteração das leis e, dessa forma

estabelecer  segurança  jurídica  e  identidade  as  profissões.   Salienta-se  ainda  que  o  Congresso

Nacional tem tido papel relevante ao olhar de forma sensível para as necessidades da sociedade, o

que inclui as demandas das categorias profissionais e, atendendo-as, dentro das possibilidades.

Elencam-se  as  diversas  profissões  que  foram  regulamentadas  desde  1962,  ano  da

regulamentação  da  profissão  de  psicólogo  e,  dessa  forma,  a  população  brasileira  pode  se

beneficiar de modo seguro das contribuições que estas profissões têm a oferecer. Nesse contexto,

menciona-se  que,  embora  a  profissão  de  psicólogo  tenha  ganhado  espaço  e  suas  funções  se

diversificaram ao  longo  desses  quase  sessenta  anos,  a  legislação,  especificamente,  a  lei  que

regulamentou a profissão, permanece sem alteração, o que indica que ainda não acompanhou as

mudanças e as necessidades que surgiram ao longo desse tempo. 

Esse fato poderia não ser um problema, desde que,  ao longo dos anos, dúvidas acerca da

atuação  profissional  não  surgissem,  bem  como,  conflitos  de  entendimento  entre  categorias

profissionais e risco de insegurança jurídica. 
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Cabe mencionar o caráter imperativo da Lei, uma vez que é a Lei que estabelece o que pode

ou não pode ser feito, conforme Constituição Federal, Art. 5º, inciso II “ninguém será obrigado a

fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei”. Combinado com o inciso XVI, do

Art. 22, que confere a União à competência privativa para definir as condições para o exercício

das profissões, passa-se para análise dos itens elencados nessa proposição:

Item 1. §1º  -  É  livre  em todo  o  território  nacional  o  exercício  da  profissão de  Psicologia,
observadas as exigências previstas na legislação em vigor.

Item 2. §2º A designação profissional psicólogo e psicóloga é privativa dos habilitados na forma
da legislação vigente.

Esses dois dispositivos estão mencionados no Decreto 53.464/1964, que regulamenta a Lei

4.119/62, mas não consta na Lei. Trazer para lei se faz necessário, pois tal dispositivo s constitui

em uma das  bases  para  o exercício  profissional.  Quanto  à  utilização dos  termos  psicólogo e

psicóloga entende-se a necessidade de tratamento igual  até mesmo no uso dos vocábulos nos

textos legais. Ao usar apenas um vocábulo, quando existem dois disponíveis na língua oficial,

corre-se  o  risco,  mesmo  não  intencional,  de  estabelecer  uma  imposição  e  reforçar  uma

desigualdade.

Item 3. Art. 13. § 1º Para efeito desta lei o objeto de estudo do psicólogo e da psicóloga é  a
estrutura  psíquica,  as  funções  psicológicas  e  os  mecanismos  de  comportamento  dos  seres
humanos, considerando os fatores biológicos, sociais e culturais.
 

Indicar na Lei o objeto de estudo da profissão é o que a fundamenta. Além disso, oferece à

população conhecimento daquilo que a profissão se propõe a atuar, delimitando seu campo de

atuação, dando-lhe segurança jurídica, o que evita incorrer no erro de adentrar no campo de outras

profissões  e  vice-versa,  ao  não  ser  que  tenham  objetos  de  estudo  em  comum,  previsto  na

legislação.

Item 4. Art. 13. § 2º Constitui funções privativas do psicólogo e da psicóloga

O inciso I e suas alíneas já constam na Lei n. 4.119/62, apenas renumera, decorrente da nova

redação dada ao § 1º. Além disso, acrescentaram-se os incisos II, III, IV, VI e VIII, os quais estão

inseridos  no  Decreto  n.  53.464/1964,  apresentá-los  na  Lei  é  garantir  segurança  jurídica,  tais

dispositivos  podem ser  observados nas  leis  que  regulamentaram diversas  profissões  ao  longo

desses anos.
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Item 5. O § 3º consta como § 2º na Lei 4.119/62, a renumeração se deve em decorrência da nova

redação dada aos § 1º e ao § 2º, por questão de coerência no texto, foi remunerado.

Item 6. Art. 13-A Compete ao Conselho Federal de Psicologia – CFP, seguindo o rigor científico
e  ético,  estabelecer  os  critérios  e  qualificar  os  métodos,  as  técnicas  e  os  instrumentos
psicológicos.

Na Lei consta a utilização de métodos e técnicas, mas não consta como se dá a definição

desses métodos e técnicas e por qual órgão. Trazer para o texto legal é garantir segurança jurídica,

ao  definir  a  competência  quanto  à  definição  dos  métodos,  das  técnicas  e  dos  instrumentos

psicológicos. O Conselho Federal de Psicologia foi criado pela Lei n. 5.766/1971, uma de suas

atribuições conforme art. 6º, alínea b “orientar, disciplinar e fiscalizar o exercício da profissão

de  Psicólogo”.  Por  conseguinte,  torna-se  coerente  o  próprio  órgão  estabelecer  os  critérios  e

qualificar os métodos, as técnicas e os instrumentos psicológicos.

Item 6. Incisos I a X descreve conceitos pertencentes ao próprio texto da Lei 4.119/1962, bem

como, àqueles decorrentes do exercício da profissão. O texto legal ao apresentar os conceitos,

fundamenta a atuação profissional, bem como, permite a população o entendimento dos termos

aplicados na prestação do serviço psicológico. 

Diante  do  exposto,  considerando  o  interesse  público,  em  especial,  a  valorização  e

segurança  jurídica  da  categoria  profissional  de  psicologia  espera-se  a  aprovação  da  presente

proposição.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  
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X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
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desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  
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a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 
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abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
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infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

Parágrafo único. Todo brasileiro em situação de vulnerabilidade social terá direito 

a uma renda básica familiar, garantida pelo poder público em programa permanente de 

transferência de renda, cujas normas e requisitos de acesso serão determinados em lei, 

observada a legislação fiscal e orçamentária. (Parágrafo único acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 114, de 2021) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:  

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho;  

II - desapropriação;  

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de 

guerra;  

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  

V - serviço postal;  

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  

VIII - comércio exterior e interestadual;  

IX - diretrizes da política nacional de transportes;  

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;  

XI - trânsito e transporte;  

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  

XIV - populações indígenas;  

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício 

de profissões;  

XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Distrito Federal e dos 

Territórios e da Defensoria Pública dos Territórios, bem como organização administrativa 

destes; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  

XX - sistemas de consórcios e sorteios;  

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação, mobilização, inatividades e pensões das polícias militares e dos corpos de 

bombeiros militares; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 

federais;  

XXIII - seguridade social;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-114-16-dezembro-2021-792108-publicacaooriginal-164118-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-114-16-dezembro-2021-792108-publicacaooriginal-164118-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
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XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  

XXV - registros públicos;  

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;  

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para 

as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e 

sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 

mobilização nacional;  

XXIX - propaganda comercial.  

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.  

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público;  

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 

outros bens de valor histórico, artístico ou cultural;  

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, 

à pesquisa e à inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 

2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;  

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 4.119, DE 27 DE AGOSTO DE 1962 
 

Dispõe sobre os cursos de formação em 

psicologia e regulamenta a profissão de 

psicólogo.  

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS DIREITOS CONFERIDOS AOS DIPLOMADOS 

 

Art. 10.  Para o exercício profissional é obrigatório o registro dos diplomas no 

órgão competente do Ministério da Educação e Cultura.  

 

Art. 11.  Ao portador do diploma de Bacharel em Psicologia, é conferido o direito 

de ensinar Psicologia em cursos de grau médio, nos termos da legislação em vigor.  

 

Art. 12.  Ao portador do diploma de Licenciado em Psicologia é conferido o 

direito de lecionar Psicologia, atendidas as exigências legais devidas.  

 

Art. 13.  Ao portador do diploma de Psicólogo é conferido o direito de ensinar 

Psicologia nos vários cursos de que trata esta Lei, observadas as exigências legais específicas, 

e a exercer a profissão de Psicólogo.  

§ 1º Constitui função privativa do Psicólogo e utilização de métodos e técnicas 

psicológicas com os seguintes objetivos:  (Expressão “privativa” vetada pelo Presidente da 

República e mantida pelo Congresso Nacional, em 17/12/1962) 

a) diagnóstico psicológico;   

b) orientação e seleção profissional;   

c) orientação psicopedagógica;   

d) solução de problemas de ajustamento.   

§ 2º É da competência do Psicólogo a colaboração em assuntos psicológicos 

ligados a outras ciências.  

 

Art. 14.  (VETADO)  

 

CAPÍTULO IV 

DAS CONDIÇÕES PARA FUNCIONAMENTO DOS CURSOS 

 

Art. 15.  Os cursos de que trata a presente Lei serão autorizados a funcionar em 

Faculdades de Filosofia, Ciências e Letras, mediante decreto do Governo Federal, atendidas 

as exigências legais do ensino superior.  

Parágrafo único.  As escolas provarão a possibilidade de manter corpo docente 

habilitado nas disciplinas dos vários cursos.  

 

Art. 16.  As Faculdades que mantiverem curso de Psicólogo deverão organizar 

Serviços Clínicos e de aplicação à educação e ao trabalho - orientados e dirigidos pelo 

Conselho dos Professores do curso - abertos ao público, gratuitos ou remunerados.  

Parágrafo único.  Os estágios e observações práticas dos alunos poderão ser 

realizados em outras instituições da localidade, a critério dos Professores do curso.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-4119-27-agosto-1962-353841-promulgacaodevetos-47777-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-4119-27-agosto-1962-353841-promulgacaodevetos-47777-pl.html
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DECRETO Nº 53.464, DE 21 DE JANEIRO DE 1964 
 

Regulamenta a Lei n° 4.119, de 27 de agôsto 

de 1962, que dispõe sôbre a profissão de 

psicólogo.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere o art. 

87, item I da Constituição,  

 

DECRETA:  

TÍTULO I 

DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º São funções do psicólogo:  

1) Utilizar métodos e técnicas psicológicas com o objetivo de:  

a) diagnóstico psicológico;   

b) orientaçãor e seleção profissional;   

c) orientação psicopedagógica;   

d) solução de problemas de ajustamento.  

2) Dirigir serviços de psicologia em órgãos e estabelecimentos públicos, 

autárquicos, paraestatais, de economia mista e particulares.  

3) Ensinar as cadeiras ou disciplinas de psicologia nos vários níveis de ensino, 

observadas as demais exigências da legislação em vigor.  

4) Supervisionar profissionais e alunos em trabalhos teóricos e práticos de 

psicologia.  

5) Assessorar, tecnicamente, órgãos e estabelecimentos públicos, autárquicos, 

paraestatais, de economia mista e particulares.  

6) Realizar perícias e emitir pareceres sôbre a matéria de psicologia.  

  

TÍTULO II 

DA FORMAÇÃO 

 

Art. 5º A formação em Psicologia far-se-á nas Faculdades de Filosofia na forma 

da legislação vigente e dêste Regulamento.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 5.766, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1971 
 

Cria o Conselho Federal e os Conselhos 

Regionais de Psicologia e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 
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DO CONSELHO FEDERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º São atribuições do Conselho Federal:  

a) elaborar seu regimento e aprovar os regimentos organizados pelos Conselhos 

Regionais;   

b) orientar, disciplinar e fiscalizar o exercício da profissão de Psicólogo;   

c) expedir as resoluções necessárias ao cumprimento das leis em vigor e das que 

venham modificar as atribuições e competência dos profissionais de Psicologia;   

d) definir nos têrmos legais o limite de competência do exercício profissional, 

conforme os cursos realizados ou provas de especialização prestadas em escolas ou institutos 

profissionais reconhecidos;   

e) elaborar e aprovar o Código de Ética Profissional do Psicólogo;   

f) funcionar como tribunal superior de ética profissional;   

g) servir de órgão consultivo em matéria de Psicologia;   

h) julgar em última instância os recursos das deliberações dos Conselhos 

Regionais;   

i) publicar, anualmente, o relatório de seus trabalhos e a relação de todos os 

Psicólogos registrados;   

j) expedir resoluções e instruções necessárias ao bom funcionamento do Conselho 

Federal e dos Conselhos Regionais, inclusive no que tange ao procedimento eleitoral 

respectivo;   

l) aprovar as anuidades e demais contribuições a serem pagas pelos Psicólogos;   

m) fixar a composição dos Conselhos Regionais, organizando-os à sua 

semelhança e promovendo a instalação de tantos Conselhos quantos forem julgados 

necessários, determinando suas sedes e zonas de jurisdição;   

n) propor ao Poder Competente alterações da legislação relativa ao exercício da 

profissão de Psicólogo;   

o) promover a intervenção nos Conselhos Regionais, na hipótese de sua 

insolvência;   

p) dentro dos prazos regimentais, elaborar a proposta orçamentária anual a ser 

apreciada pela Assembléia dos Delegados Regionais, fixar os critérios para a elaboração das 

propostas orçamentárias regionais e aprovar os orçamentos dos Conselhos Regionais;   

q) elaborar a prestação de contas e encaminhá-la ao Tribunal de Contas.   

 

CAPÍTULO III 

DOS CONSELHOS REGIONAIS 

 

Art. 7º Os membros dos Conselhos Regionais, efetivos e suplentes, serão 

brasileiros, eleitos pelos profissionais inscritos na respectiva área de ação, em escrutínio 

secreto pela forma estabelecida no Regimento.  

Parágrafo único. O mandato dos membros dos Conselhos Regionais será de 3 

(Três) anos, permitida a reeleição uma vez. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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